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EXMº SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ-ES.  

 

DR. LUIZ CARLOS COUTINHO 

 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI, infra-assinado, vereador em pleno exercício de suas 

funções legislativas, vem mui respeitosamente, requerer a Vossa Excelência, 

com fundamento no Art. 102, Parágrafo único, combinado com o art. 106, II do 

Regimento Interno o encaminhamento ao Prefeito Municipal das Indicações ora 

apresentadas. 

 
INDICAÇÃO Nº         /2021 

 
Solicito a Vossa Excelência, que adquire um Triturador de resíduos da construção 

civil, ou, que seja adquirido por meio da terceirizada que faça esse serviço em 

nosso município, para que os entulhos gerados pela nossa cidade sejam 

reutilizados para manutenção de vias não pavimentadas.  

 

Nessa baila, que Vossa Excelência, juntamente com a SETRANS- Secretaria de 

Transporte, promova a implantação de novos Ecopontos, para recolhimento de 

materiais nos demais bairros e distrito do Município.  

 
JUSTIFICATIVA 

 
Essa indicação se faz necessária, tendo em vista que o nosso município produz 

uma quantidade enorme de material inerte(entulho), esse material em sua 

grande maioria é oriundo da construção civil. Esse material inerte (entulho) para 

ser coletado e tratado de maneira adequada fica muito oneroso para os cofres 

públicos, encarecendo assim o contrato de prestação de serviço de coleta. 

Posto isto, os valores gastos para destinação final do entulho o Ente público não 

teria mais esta despesa, podendo esse material ao final da trituração ser 

reutilizado para melhoria da pavimentação das vias vicinais e não 

pavimentadas do município.  

 

Com relação aos Ecopontos se faz necessária essa justificativa pois, levando seu 

entulho até um ecoponto, você evita descartá-lo na rua, o que provoca 

grandes problemas ambientais e de saúde à comunidade. O descarte correto 

é um ato cidadão que, além de preservar o ambiente, mantém a cidade limpa 

e livre de insetos transmissores de doenças, como o mosquito aedes aegypt, 

causador da dengue, da zika e da chikungunya. O descarte em locais errados 

potencializa a proliferação de mosquitos e o surgimento de doenças. 

 

Aracruz/ES, 25 de janeiro de 2021. 

 

Atenciosamente, 

 

JEAN CARLO GRATZ PEDRINI  

Vereador 
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